
ATO PGJ Nº 516/2015

Altera o ATO PGJ nº 495/2014, que dispõe sobre a
distribuição de inquéritos policiais, procedimentos prévios
à denúncia, processos e notícias de fato nas Promotorias de
Justiça de Teresina-PI.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art.  12,  V, da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993 (Lei
Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí, 

RESOLVE:

Art.  1º. O artigo 5º do ATO PGJ nº 495/2014 passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 5º Na hipótese de férias, licenças ou qualquer outro afastamento
de  membro,  por  período  igual  ou  superior  a  30  (trinta)  dias,  a
distribuição de processos à Promotoria de Justiça em que este oficia
será suspensa, durante uma semana, antes do início do período de
afastamento.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos
processos  de  atribuição  privativa  de  uma  única  Promotoria  de
Justiça.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina-PI, 24 de abril de 2015.

ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça


